
D E S P A C H O

Vistos.

A Prefeitura Municipal de Pedreira requer, no Evento 
62, a prorrogação de prazo para atendimento à determinação deste 
Tribunal.

Defiro a prorrogação por 15 (quinze) dias, alertando 
o interessado de que o não atendimento ensejará o julgamento da 
matéria no estado em que se encontra.

              Publique-se.

GCARC, 22 de Agosto de 2018.
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